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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(do Sr. Jerônimo Goergen)

Altera o Decreto-lei  nº  167, de
14 de fevereiro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Decreto-lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art 57. Os bens apenhados poderão ser objeto de novo penhor

cedular  em  grau  subsequente  ao  penhor  originalmente

constituído.” (NR)

“Art.  61.  O  prazo  do  penhor  rural,  agrícola  ou  pecuário,  não

excederá  o  da  obrigação  garantida  e,  embora  vencido,

permanece  a  garantia  enquanto  subsistirem  os  bens  que  a

constituem ou a obrigação garantida.” (NR)

“Art. 62. Nas prorrogações de que trata o artigo 13 deste Decreto-

Lei, ainda que efetuadas após o vencimento original da operação,

fica dispensada a lavratura de termo aditivo e a assinatura do

emitente, bastando, para todos os efeitos, a anotação pelo credor

no instrumento de crédito, salvo nas hipóteses estabelecidas pelo

Poder Público.” (NR)

Art. 2º Ficam revogados o  § 2º  do art. 58, o parágrafo único

dos arts. 61 e 62 e o art. 76 do Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente  projeto  de  lei  promove ajustes  a  dispositivos  do

Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967. O ajuste proposto para o artigo

57 compatibiliza seu comando à dispensa de inscrição da cédula de crédito

rural no cartório de registro de imóveis concedida pela Lei nº 13.986, de 7 de

abril de 2020.

O mesmo ocorre em relação ao art. 61 do Decreto-Lei nº 167,

de 1967, cujo parágrafo único é revogado e o caput tem sua redação revistada

para  estabelecer,  que,  embora  vencido  o  prazo  do  penhor,  permanece  a

garantia  enquanto  subsistirem  os  bens  que  a  constituem  ou  a  obrigação

garantida.

A proposição também altera a redação do caput do art. 62, de

modo a: 1- compatibilizá-la à dispensa de inscrição da cédula de crédito rural

no cartório de registro de imóveis; 2 - estender a possibilidade de dispensa de

aditivo para prorrogações efetuadas após o vencimento original da operação,

prática muito  frequente no âmbito  do crédito  rural;  e  3  – permitir  ao Poder

Público a definição das hipóteses em que a lavratura de termo aditivo e a

assinatura  do  emitente  são  obrigatórias.  O  parágrafo  único  do  art.  62  é

revogado.

Por fim, o projeto de lei ora apresentado revoga o art. 76 do

Decreto-Lei  nº  167,  de  1967,  cuja  vigência  de  serem  segurados,  até  final

resgate das cédulas de crédito rural, os bens nela descritos e caracterizados foi

temporariamente suspensa pela MPV 958, de 2020 (Facilitação de Acesso ao

Crédito). A ideia aqui é suprimir em definitivo essa exigência.

Isso posto,  solicito  o apoio dos nobres Pares no sentido da

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.
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JERÔNIMO GOERGEN

Deputado
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 167, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 Dispõe sobre títulos de crédito rural e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º 

do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

Seção I 

Das Garantias da Cédula de Crédito Rural 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. Os bens apenhados poderão ser objeto de novo penhor cedular e o simples 

registro da respectiva cédula equivalerá à averbação, na anterior, do penhor constituído em 

grau subseqüente.  

 

Art. 58. Em caso de mais de um financiamento, sendo os mesmos o emitente da 

cédula, o credor e os bens apenhados, poderá estender-se aos financiamentos subseqüentes o 

penhor originariamente constituído, mediante menção da extensão nas cédulas posteriores, 

reputando-se um só penhor com cédulas rurais distintas.  

§ 1º A extensão será apenas averbada à margem da inscrição anterior e não 

impede que sejam vinculados outros bens à garantia.  

§ 2º Havendo vinculação de novos bens, além da averbação, estará a cédula 

também sujeita a inscrição no Cartório do Registro de Imóveis. (Dispositivo com vigência suspensa 

até 30/9/2020 pela Medida Provisória nº 958, de 24/4/2020) 
§ 3º Não será possível a extensão da garantia se tiver havido endôsso ou se os 

bens vinculados já houverem sido objeto de nova gravação para com terceiros.  

 

Art. 59. A venda dos bens apenhados ou hipotecados pela cédula de crédito rural 

depende de prévia anuência do credor, por escrito. 

 

Art. 60. Aplicam-se à cédula de crédito rural, à nota promissória rural e à 

duplicata rural, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, inclusive quanto a aval, 

dispensado porém o protesto para assegurar o direito de regresso contra endossantes e seus 

avalistas.  

§ 1º O endossatário ou o portador de Nota Promissória Rural ou Duplicata Rural 

não tem direito de regresso contra o primeiro endossante e seus avalistas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.754, de 17/12/1979) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-958-24-abril-2020-790131-publicacaooriginal-160550-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-958-24-abril-2020-790131-publicacaooriginal-160550-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6754-17-dezembro-1979-371591-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6754-17-dezembro-1979-371591-norma-pl.html
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§ 2º É nulo o aval dado em Nota Promissória Rural ou Duplicata Rural, salvo 

quando dado pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente ou por outras pessoas 

jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.754, de 17/12/1979) 

§ 3º Também são nulas quaisquer outras garantias, reais ou pessoais, salvo quando 

prestadas pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente, por esta ou por outras 

pessoas jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.754, de 17/12/1979) 

§ 4º Às transações realizadas entre produtores rurais e entre estes e suas 

cooperativas não se aplicam as disposições dos parágrafos anteriores. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.754, de 17/12/1979) 

 

Seção II 

Dos Prazos e Prorrogações da Cédula de Crédito Rural 

 

Art. 61. O prazo do penhor rural, agrícola ou pecuário não excederá o prazo da 

obrigação garantida e, embora vencido o prazo, permanece a garantia, enquanto subsistirem 

os bens que a constituem.  

 

Parágrafo único. A prorrogação do penhor rural, inclusive decorrente de 

prorrogação da obrigação garantida prevista no caput, ocorre mediante a averbação à margem 

do registro respectivo, mediante requerimento do credor e do devedor. (Artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 62. As prorrogações de vencimento de que trata o artigo 13 deste Decreto-lei 

serão anotadas na cédula pelo próprio credor, devendo ser averbadas à margem das 

respectivas inscrições, e seu processamento, quando cumpridas regularmente todas as 

obrigações, celulares e legais, far-se-á por simples requerimento do credor ao oficial do 

Registro de Imóveis competente.  

Parágrafo único. Somente exigirão lavratura de aditivo as prorrogações que 

tiverem de ser concedidas sem o cumprimento das condições a que se subordinarem ou após o 

término do período estabelecido na cédula.  

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 63. Dentro do prazo da cédula, o credor, se assim o entender poderá autorizar 

o emitente a dispor de parte ou de todos os bens da garantia, na forma e condições que 

convencionarem.  

 

Art. 64. Os bens dados em garantia assegurarão o pagamento do principal, juros, 

comissões, pena convencional, despesas legais e convencionais com as preferências 

estabelecidas na legislação em vigor.  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. Serão segurados, até final resgate da cédula, os bens nela descritos e 

caracterizados, observada a vigente legislação de seguros obrigatórios. (Dispositivo com vigência 

suspensa até 30/9/2020 pela Medida Provisória nº 958, de 24/4/2020) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6754-17-dezembro-1979-371591-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6754-17-dezembro-1979-371591-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6754-17-dezembro-1979-371591-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6754-17-dezembro-1979-371591-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-958-24-abril-2020-790131-publicacaooriginal-160550-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-958-24-abril-2020-790131-publicacaooriginal-160550-pe.html
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Art. 77. As cédulas de crédito rural, a nota promissória rural e a duplicata rural 

obedecerão aos modelos anexos de números 1 a 6.  

Parágrafo único. Sem caráter de requisito essencial, as cédulas de crédito rural 

poderão conter disposições que resultem das peculiaridades do financiamento rural.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.986, DE 7 DE ABRIL DE 2020 
 

Institui o Fundo Garantidor Solidário (FGS); 

dispõe sobre o patrimônio rural em afetação, a 

Cédula Imobiliária Rural (CIR), a escrituração 

de títulos de crédito e a concessão de 

subvenção econômica para empresas 

cerealistas; altera as Leis nºs 8.427, de 27 de 

maio de 1992, 8.929, de 22 de agosto de 1994, 

11.076, de 30 de dezembro de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 12.865, de 9 de 

outubro de 2013, 5.709, de 7 de outubro de 

1971, 6.634, de 2 de maio de 1979, 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 10.169, de 29 de dezembro de 2000, 

11.116, de 18 de maio de 2005, 12.810, de 15 

de maio de 2013, 13.340, de 28 de setembro de 

2016, 13.576, de 26 de dezembro de 2017, e o 

Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 

1967; revoga dispositivos das Leis nºs.728, de 

14 de julho de 1965, e 13.476, de 28 de agosto 

de 2017, e dos Decretos-Leis nºs 13, de 18 de 

julho de 1966; 14, de 29 de julho de 1966; e 

73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO GARANTIDOR SOLIDÁRIO 

 

Art. 1º As operações de crédito realizadas por produtores rurais, incluídas as 

resultantes de consolidação de dívidas, poderão ser garantidas por Fundos Garantidores 

Solidários.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao 

financiamento para implantação e operação de infraestruturas de conectividade rural.  

 

Art. 2º Cada Fundo Garantidor Solidário (FGS) será composto de:  

I - no mínimo 2 (dois) devedores;  

II - o credor; e  
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III - o garantidor, se houver.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá limitar o número de devedores do 

FGS.  

 

Art. 3º Os participantes integralizarão os recursos do FGS, observados a seguinte 

estrutura de cotas e os seguintes percentuais mínimos, incidentes sobre os saldos devedores 

das operações financeiras garantidas pelo FGS:  

I - cota primária, de responsabilidade dos devedores, correspondente a 4% (quatro 

por cento);  

II - cota secundária, de responsabilidade do credor ou, na hipótese de 

consolidação, dos credores originais, correspondente a 4% (quatro por cento); e  

III - cota terciária, de responsabilidade do garantidor, se houver, correspondente a 

2% (dois por cento).  

§ 1º A cota terciária poderá ser integralizada por meio da redução do saldo 

devedor do credor garantido pelo FGS.  

§ 2º Na hipótese de consolidação de dívidas:  

I - a instituição consolidadora poderá exigir a transferência das garantias 

oferecidas nas operações originais para a operação de consolidação; e  

II - os percentuais de que trata o caput deste artigo incidirão sobre os valores que 

vierem a ser consolidados, considerando o crédito de cada um dos credores originais.  

§ 3º Os percentuais estabelecidos para composição do FGS poderão ser 

majorados, desde que se mantenha a proporção entre as cotas de mesma categoria de 

participantes, permitida a alteração da proporcionalidade entre as cotas primária, secundária e 

terciária, se houver.  

§ 4º Os recursos integralizados, enquanto não quitadas todas as operações 

garantidas pelo FGS, não responderão por outras dívidas ou obrigações, presentes ou futuras, 

contraídas pelos participantes, independentemente da natureza dessa dívida ou obrigação.  

§ 5º A garantia prestada pelo FGS, nos termos do art. 1º desta Lei, ficará limitada 

aos recursos existentes nos respectivos fundos constituídos.  

§ 6º O FGS não pagará rendimentos aos seus cotistas, salvo na hipótese prevista 

no parágrafo único do art. 5º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 958, DE 24 DE ABRIL DE 2020 

(Sem eficácia) 

 

Estabelece normas para a facilitação do acesso 

ao crédito e mitigação dos impactos 

econômicos decorrentes da pandemia de 

coronavírus (covid-19).  

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

 Art. 1º Até 30 de setembro de 2020, as instituições financeiras públicas, inclusive 

as suas subsidiárias, ficam dispensadas de observar, em suas contratações e renegociações de 

operações de crédito realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, as seguintes 

disposições:  
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 I - § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 II - inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral;  

 III - art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967;  

 IV - alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

 V - alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

 VI - art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  

 VII - art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  

 VIII - art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  

 IX - art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

 § 1º O disposto no caput não afasta a aplicação do disposto no § 3º do art. 195 da 

Constituição, que se dará por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

 § 2º As instituições financeiras, inclusive as suas subsidiárias, ficam obrigadas a 

encaminhar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, trimestralmente, na forma regulamentada em ato próprio dos referidos 

órgãos, a relação das contratações e renegociações de operações de crédito que envolvam 

recursos públicos realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, com a indicação, 

no mínimo, dos beneficiários, dos valores e dos prazos envolvidos.  

 § 3º A dispensa de que trata o caput e os seus incisos não se aplica às operações 

de crédito realizadas com lastro em recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço.  

 

 Art. 2º Até 30 de setembro de 2020, fica suspensa a vigência dos seguintes 

dispositivos do Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967:  

 I - § 2º do art. 58; e  

 II - art. 76.  

 

 Art. 3º A Lei nº 6.313, de 16 de dezembro de 1975, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 4º O registro da Cédula de Crédito à Exportação, cabível quando acordado 

entre as partes, será feito no mesmo livro, observados os requisitos aplicáveis à Cédula 

Industrial." (NR) 

 Art. 4º Ficam revogados:  

 I - o inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.870, de 1994; e  

 II - o art. 1.463 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

 

 Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 24 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  
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